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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
  
I - REGÊNCIA LEGAL: Este Edital é regido pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas ulteriores alterações, 
Deliberações do TCU, bem como pela lei Federal nº. 5.194/66, que Regula o Exercício das Profissões 
Vinculadas ao CONFEA/CREA, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 123/06, que institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e pelas demais normas sobre licitação em 
vigor. 
 
II - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
  
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 171/2019 
 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO Global 
 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
VII - SESSÃO PÚBLICA: 
 
DATA: 22/10/2019 
HORA: 08:30h 
 
LOCAL: No prédio desta Prefeitura, sito à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, 
Bahia. 
 
VIII - OBJETO: 
 
8.1 - Constitui objeto desta Licitação, a Contratação de empresa de engenharia para prestar serviços de 
conclusão da Construção de Creche (Projeto Proinfância - Tipo B) no Município, conforme especificações 
constantes nos Anexos deste Edital. 
 
IX - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: O procedimento licitatório constará de 02 (dois) Envelopes, em 02 
(duas) fases distintas, sucessivas e eliminatórias: 
 
1.ª Fase - HABILITAÇÃO (Envelope nº 01) 
2.ª Fase - PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 02). 
 
X - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
10.1 - A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicados no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços, 
endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação por sócio, diretor ou preposto devidamente 
qualificado através de Credencial, conforme Anexo VI, com firma reconhecida com plenos poderes para 
praticar todos os atos e representar o licitante em todas as fases do Processo Licitatório, devendo a sua 
apresentação preceder o momento de entrega dos envelopes. 
 

10.1.1 - O credenciamento de SÓCIOS far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, com 
fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado 
do documento de eleição e posse dos administradores. 

 
11.1.2 - O Credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação dos seguintes: 

 
a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, com 
fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Procuração por instrumento público ou particular com Assinatura Reconhecida em Cartório, que 
contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo VI, atribuindo ao 
representante plenos e irrevogáveis poderes para todas e quaisquer deliberações atinentes à presente 
licitação. 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado 
do documento de eleição e posse dos administradores. 

 
10.1.2 - A não apresentação dos documentos previstos nos subitens 10.1.1 e 10.1.2 ou a incorreção dos 
mesmos, bem como na falta dos poderes referidos, não inabilitará a licitante, mas impedirá o 
representante de se manifestar e responder pela mesma durante a sessão de licitação. 
 
11.4 - Os licitantes deverão apresentar os documentos de credenciamento em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório competente ou por servidor qualificado da Prefeitura Municipal 
de Guajeru-Ba ou publicação em órgão da imprensa oficial, perfeitamente legíveis, ou o licitante poderá 
comprovar com os originais em mãos. 

 
10.2 - Poderão participar da presente licitação, toda e qualquer empresa brasileira isoladamente, que atenda aos 
requisitos para a necessária qualificação e satisfaça plenamente todas as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. Não será permitido a participação de empresas em consórcio. 
 
10.3 - O licitante deverá arcar com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta. Em nenhuma 
hipótese a Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 
procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 
 
10.4 - O licitante poderá deverá visitar e vistoriar o local do serviço objeto desta licitação, objetivando ter pleno 
conhecimento das condições e da natureza dos trabalhos a serem executados, devendo declarar ter 
CONHECIMENTO DE TODA DIFICULDADE DOS LOCAIS onde serão executados os serviços. 
 

10.4.1 - As empresas interessadas em participar do certame, caso queiram visitar os locais onde 
serão executadas as obras, deverão entrar em contato com a Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Públicos informar-se sobre os locais, e, caso necessite, agendar dia e horário para a 
realização da visita dos locais. Para maiores informações ligar no fone: (77)3417-2252. 
 

10.5 - O licitante, após análise cuidadosa de todos os documentos, projetos, especificações e elementos do Edital 
e seus Anexos, poderá requerer quaisquer esclarecimentos, sempre por escrito, através de carta, dirigida ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no endereço constante do Edital, até cinco dias úteis antes da 
data estabelecida para a entrega das propostas. A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba responderá por escrito, os 
esclarecimentos solicitados até três dias corridos antes da data estabelecida para a abertura das propostas, pelos 
meios próprios, sem, entretanto identificar os autores das questões. Não será atendido nenhum esclarecimento 
verbal de nenhum dos licitantes, sobre os elementos acima citados. 
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10.6 - O não atendimento aos requisitos estabelecidos para a apresentação da Documentação de Habilitação e 
Proposta de Preços, implicará na inabilitação e desclassificação do licitante. 
 
10.7 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba 
poderá, por qualquer motivo, no interesse da Administração, por sua iniciativa ou em consequência de respostas 
fornecidas para solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma 
errata, que será dada publicidade pelos mesmos veículos utilizados na publicação do Edital, desde que tais 
modificações possam a vir a alterar substancialmente o escopo do projeto. Neste caso poderá prorrogar o prazo 
de entrega das Propostas, pelo prazo que, na forma da Lei, for julgado necessário. 
 
10.8 - Quaisquer irregularidades quanto ao teor deste Edital, deverão ser notificadas, devidamente protocoladas 
e dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, formalmente, nos termos dos parágrafos 
primeiro e segundo do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
XI - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 - A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, deverão ser apresentadas em dois envelopes 
distintos e separados, endereçados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e indicando, clara e 
visivelmente, nome do licitante, número do envelope, a titulação do seu conteúdo e o número do Edital. 
 
11.2 - Todos os volumes deverão ser apresentados em Formato A4, com todas as folhas rubricadas e 
numeradas, em ordem crescente, apresentando no início uma relação com a lista de todos os documentos 
constantes do envelope, em ordem seqüencial, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do 
licitante e o número da TOMADA DE PREÇOS, lembrando que essa exigência não é desclassificatória. 
 
11.3 - Os licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e a 
inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
 
11.4 - Os licitantes deverão apresentar os documentos solicitados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório competente ou por servidor qualificado da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, perfeitamente legíveis, ou o licitante poderá comprovar com os 
originais em mãos. 
 
XII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NÚMERO 1 OU A) 
 
Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em envelope lacrado identificado 
com o número 01 ou ENVELOPE A, devendo constar no seu interior a documentação a seguir listada que está 
sublinhada e as já citadas anteriormente no texto deste Edital: 
 

a) Declaração de Conhecimento dos Locais onde serão executados os serviços;  
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal do 

Brasil, na forma do artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93, em papel timbrado da licitante, conforme 
modelo estabelecido no Anexo VII; 

c) Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
conforme modelo constante do Anexo IV - Modelo, deste Edital (somente para a licitante considerada 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que pretender se beneficiar nesta licitação do 
regime diferenciado e favorecido previsto na referida Lei); 

d) Declaração de Inexistência de Servidores Públicos nos quadros de dirigentes da entidade, 
conforme modelo constante do Anexo X.  
 

12.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  

 
12.2 - REGULARIDADE DE FISCAL 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativa à 

sede e domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce e compatível com o objeto 
desta licitação; 

c) Prova da quitação com as Fazendas Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), estadual e 
Municipal, de acordo com o disposto no artigo 29, inciso III, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de 
validade; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea “a”, 
do artigo 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado; 

e) Certidão Negativa de Débito - CND, relativa às contribuições sociais, fornecida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS (Lei nº 8.212/1991), devidamente atualizada; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
OBSERVAÇÕES: 
 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 
Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no 
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas 
em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 
 
2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 
regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 
dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 
ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 
dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 
terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 
12.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Certidão de registro e quitação da empresa junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia, em plena validade, da empresa e de seu(s) Responsável (s) Técnico(s); 

b) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusividade às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; apresentando 
atestado(s) em nome do mesmo, comprovando execução da obra de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação com respectivo CAT - Certidão de 
Acervo Técnico emitido pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
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Agronomia) juntamente com uma DECLARAÇÃO da ANUÊNCIA deste edital do profissional 
detentor dos atestados. 

c) A prova de vínculo dos responsáveis técnicos mencionados na alínea anterior com a empresa licitante 
deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: 

I -  Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 
II -  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 
III -  Contrato Social ou último aditivo se houver; 
IV -  Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA-BA, onde conste o nome do 
respectivo profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro Técnico e/ou é Responsável 
Técnico da licitante; ou 
V -  Contrato de Trabalho Particular com reconhecimento de firma das assinaturas. 
 

d) Com base no parágrafo 3º, inciso VI, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura Municipal de 
Guajeru-Ba, se reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para 
comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com a 
licitante. 

e) O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso I, § 1º, do artigo 30, da Lei nº 8.666/93, deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovado pela Administração; 

f) Caso o detentor dos atestados apresentados para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional, não esteja relacionado na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da licitante, a mesma 
deverá apresentar a Certidão de Registro no CREA do referido profissional. 

g) DECLARAÇÃO DA ANUÊNCIA DESTE EDITAL DO PROFISSIONAL DETENTOR DOS 
ATESTADOS. 

 
12.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

a) Do Balanço Patrimonial: 
I -  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida 
no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir; 
II -  Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

i -  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
 publicados em Diário Oficial; ou 
 publicados em jornal de grande circulação; ou 
 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

ii -  Sociedades limitadas (Ltda.): 
 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iii -  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06 - 
Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: 
 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
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 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iv -  Sociedade criada no exercício em curso: 
 fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
III -  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade: 

 
b) A comprovação da boa situação econômico-financeira das licitantes será demonstrada com base nos 

seguintes parâmetros, sendo inabilitadas as que apresentarem resultado menor ou igual 1,45 (um vírgula 
quarenta e cinco), em qualquer dos índices abaixo (Obs.: A licitante deverá apresentar documento 
constando os cálculos dos índices contábeis relacionados abaixo, devendo este documento ser assinado 
pelo sócio e profissional contábil responsável da empresa): 

 
I -  Índice de Liquidez Geral (LG), onde: 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
  

II -   Índice de Liquidez Corrente (LC), onde: 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
III -  Índice de Endividamento Geral (IEG), menor ou igual a 0,70 (zero vírgula setenta) onde: 

 
 
 

c) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão cobrir um 
período de cinco anos e serem expedidas a menos de 30 (trinta) dias corridos da data da apresentação da 
proposta. 

d) A licitante considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno porte (EPP), conforme incisos I e 
II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que pretender se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na referida Lei, deverá apresentar dentro do 
Envelope nº. 01, uma Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno porte (EPP), conforme modelo constante do Anexo IV - Modelo, deste Edital.  

e) As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 
Pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

f) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no presente certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

g) Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, será assegurado à licitante 
considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para a regularização da documentação. 

h) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

IEG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 
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sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

i) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

j) Os documentos necessários à habilitação, poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório competente ou por servidor integrante da Comissão Permanente de Licitação, 
mediante a apresentação dos respectivos originais, para o devido confronto, ou ainda por publicação em 
órgão da Imprensa Oficial. 

k) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação, deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente com o nº. do CNPJ e endereço da matriz, se a licitante for a matriz e da 
filial se a licitante for a filial. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

l) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

m) A Comissão Permanente de Licitação em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da 
autenticada por cartório, solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a licitante 
se recusar a exibi-los sob pena de inabilitação. 

n) Para participar do certame, a licitante deverá prestar garantia de 1% (um por cento) do valor 
estimado do objeto da contratação, conforme modalidades e critérios previstos no "caput" e 
§ 1º do art. 56 desta Lei 8.666/93. O documento que comprova a prestação desta garantia deverá 
compor os documentos de habilitação da licitante. 

 
XIII - PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE NÚMERO 2) 
 
A Proposta de Preços será apresentada em envelope lacrado, datilografado ou digitado em linguagem clara, 
concisa e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, atendendo às condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, contendo os elementos a seguir relacionados: 
 

a) Carta Proposta, Anexo II, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 
qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está concorrendo, o Prazo de 
Execução dos Serviços, o Preço Global Estimado dos serviços em moeda corrente do País, esclarecendo 
que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de 
entrega estabelecida no Edital; 

b) Planilha contendo o Orçamento Detalhado, conforme modelo do Anexo III, que deu origem à proposta, 
item por item e total geral estimado, mantidos os quantitativos fornecidos que visam a homogeneidade 
das propostas, para efeito de classificação na fase de julgamento, que não poderão ser alterados na 
planilha, sob pena de inabilitação e desclassificação do licitante;  

c) Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados do recebimento dos envelopes de 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS, e a indicação do prazo de execução dos serviços, que 
será de ?????? meses, contados a partir do 5º (quinto) dia subseqüente à assinatura do contrato; 

d) O preço total ofertado na Proposta será o resultante da respectiva Planilha de Orçamentária - Anexo III, 
a qual deverá ser totalmente preenchida, devendo conter todos os preços unitários para todos os serviços 
nela constantes e as Despesas Indiretas (B.D.I.); 

e) O B.D.I. corresponderá a uma taxa em porcentagem sobre o custo básico dos serviços licitados, devendo 
contemplar todas as despesas indiretas, assim como o lucro da empresa; 

f) Os preços unitários ofertados deverão contemplar todos os custos básicos diretos, assim como os 
encargos sociais e trabalhistas (L.S.T.); 

g) A proposta deverá conter ainda: 
I -  Cronograma de Desembolso Máximo Acumulado (Cronograma Físico-Financeiro) 
discriminado conforme Anexo V; 
II -  Composição da taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) - Anexo VIII; 
III -  Composição dos Encargos Sociais adotados na proposta - Anexo IX. 
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h) No orçamento em planilha de quantitativos, unidades, preços unitários, parciais e totais da obra, do 
subitem “b” deste item 13, deverá constar obrigatoriamente a assinatura do técnico detentor dos 
atestados referido na alínea “c”, do item 12.3 deste edital, precedida do nome da empresa a que 
interessarem, a menção explícita de seu título e o número de sua carteira profissional expedida pelo 
CREA; 

i) Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

j) A proposta comercial da licitante deverá conter DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 
CONCORDÂNCIA com os termos e condições deste Edital. 

 
XIV - ABERTURA DAS PROPOSTAS  
 
14.1 - Sessões Públicas para Abertura dos Envelopes de Documentação de Habilitação e Proposta de Preços: 
 

14.1.1 - Os envelopes dos licitantes serão abertos em sessões públicas a iniciar, imediatamente após o 
término do prazo de entrega dos mesmos, no local e hora constante do Aviso de Licitação, com a 
participação dos membros da Comissão Permanente de Licitação e representantes dos licitantes, estes, 
devidamente credenciados; 

 
14.2 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém apenas um único 
participará de cada sessão, assinando os documentos pertinentes. Nestas sessões as empresas licitantes deverão 
ser representadas pelo Sócio-Gerente, Diretor devidamente constituído ou Credenciados, estes, munidos das 
respectivas credenciais. 
 
14.3 - Na sessão serão abertos os envelopes contendo a Documentação relativa à habilitação dos licitantes, cujos 
documentos serão rubricados pela Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes à sessão. 
 
14.4 - A Documentação será apreciada pela Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com as 
exigências deste Edital e seus Anexos, visando a habilitação das empresas licitantes. 
 
14.5 - Após iniciada a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
14.6 - Após o recebimento dos dois envelopes lacrados, a Comissão Permanente de Licitação procederá a 
abertura dos Envelopes de Número 1 - Documentação de Habilitação, rubricando os documentos contidos no 
seu interior e passando para que os representantes dos licitantes rubriquem, tomem conhecimento e produzam as 
observações que considerarem importantes para constar na Ata Circunstanciada que será lavrada pelo Secretário 
da Comissão e assinada por todos os representantes legais dos licitantes e membros da Comissão Permanente de 
Licitação. 
 
14.7 - Havendo condições materiais de exame da totalidade da Documentação de Habilitação na sessão, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá comunicar o resultado da Habilitação na mesma sessão, devolvendo 
os envelopes de número 2 (dois) ou B - Proposta de Preços, lacrados àqueles licitantes porventura inabilitados, 
dando prosseguimento à sessão abrindo os envelopes de número 2 (dois) - Proposta de Preços daqueles 
habilitados, desde que não tenha havido interposição de recurso e que haja desistência expressa em não fazê-lo, 
por todos aqueles licitantes inabilitados, constando na respectiva ata da sessão. 
 
14.8 - Não sendo possível a abertura do Envelope número 2 (dois) ou B na mesma sessão, numa segunda sessão, 
cuja data será marcada pela Comissão Permanente de Licitação, e após divulgado o resultado da habilitação, os 
envelopes fechados contendo as Propostas de Preços serão devolvidos aos licitantes não habilitados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, por escrito através de 
correspondência ou na ata da reunião, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertos os envelopes 
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número 2 (dois) - Proposta de Preços, sendo lavrada Ata Circunstanciada, assinada pelos representantes legais 
dos licitantes e pela Comissão Permanente de Licitação, que marcará data para divulgação do resultado final. 
 
XV - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
15.1 - As propostas que atenderem em sua essência aos resultados do Edital serão verificadas quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação da forma seguinte: 
 

a) Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços: o produto será corrigido devidamente, 
mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total, de forma adequada a bater 
com o valor global que será mantido; 

b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o 
preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto, de forma adequada a bater com o valor global 
que será mantido; 

c) Erro de adição: será retificado conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se a soma, de forma 
adequada a bater com o valor global que será mantido; 

d) O valor total da proposta será ajustado pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba em conformidade aos 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o valor da Proposta de 
Preços do licitante. Caso este não aceite as correções procedidas, sua proposta será rejeitada; 

e) Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, 
necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, 
emendas ou rasuras, sob pena de serem inabilitadas e desclassificadas; 

f) Serão desclassificadas as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis e aquelas 
que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

g) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

h) Não se admitirá proposta que apresente preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que este ato convocatório não estabeleça limites mínimos; 

i) É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
suspendendo os trabalhos pelo período que entender necessário, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta; 

j) A Comissão Permanente de Licitação, após os ajustes e correções que se fizerem necessários nas 
Propostas de Preços dos licitantes, procederá à classificação em ordem crescente dos preços propostos e 
aceitáveis (do menor preço para o maior preço), julgando a vencedora a de MENOR PREÇO GLOBAL, 
resultante do somatório do produto das quantidades fornecidas pelos respectivos preços unitários 
ofertados; 

 
15.2 - Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no parágrafo segundo do 
artigo terceiro da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, a classificação se fará, obrigatoriamente, 
por SORTEIO, na mesma Sessão. 
 
15.3 - Será desclassificada a proposta: 
 

a) Que não atender às exigências deste Edital; 
b) Cujo preço for considerado manifestamente inexequível, entendendo-se como tal a que tiver valor 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

I -  média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou 

II -  valor orçado pela administração. 
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c) Apresentar custo baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com oferecimento de redução sobre a de 
menor valor; 

d) Apresentar proposta alternativa. 
e) Valor superior ao valor orçado pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba; 
f) Contiverem preço unitário superior ao preço unitário correspondente estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Guajeru-Ba. 
 
15.4 - As propostas que não atenderem as exigências deste Edital e seus anexos, bem como as que apresentarem 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, incompatíveis com os preços de mercado, serão 
desclassificadas. 
 
XVI - NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS, RECURSOS E ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1 - Os resultados de cada fase da licitação, o vencedor e o valor da proposta vencedora, as decisões do(s) 
recursos interpostos, serão publicados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba e no Diário 
Oficial do Município (https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/transparencia/licitacao), para que 
se produzam os efeitos da Lei quanto à publicidade dos atos administrativos concernentes a esta licitação, 
passando a valer para todos os efeitos à partir da data da publicação. 
 
16.2 - Dos atos praticados no processo licitatório pela Comissão Permanente de Licitação, cabem os recursos 
previstos na Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
16.3 - O resultado da licitação só se verificará após homologação pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Guajeru-
Ba. 
 
16.4 - A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua 
essência aos requisitos do presente Edital e seus Anexos, pelo Menor Preço Global, nas condições ali 
estipuladas. 
 
16.5 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo previsto neste no item 16.7.1 deste Edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores 
alterações. 
 
16.6 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos termos previstos 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
16.7 - A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba se reserva o direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar 
todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-la por ilegalidade, sem que aos 
licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento. 
 

16.7.1 - A Licitante vencedora terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos após a publicação da 
Homologação do certame no Diário Oficial do Município para se apresentar junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos para prestar a Garantia estipulada no item 16.8 deste Edital e assinatura do 
instrumento contratual. 

  
16.8 - Para assinar o contrato, através de elemento qualificado, deverá o licitante vencedor prestar 
garantia de 5,0 % (cinco por cento) do valor deste, a preços iniciais, sob pena de decair o direito à 
contratação. A caução será prestada em qualquer das modalidades previstas na Lei 8.666/93, no seu artigo 56, 
parágrafo primeiro, incisos I, II e III, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
XVII - MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO E PRAZOS 
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17.1 - Os serviços serão medidos nas datas finais de cada período de aferição que será mensal estabelecido no 
Cronograma Físico-Financeiro Anexo V, incluindo-se na medição os serviços executados ou quaisquer tarefas 
mensuráveis, aplicando-se aos mesmos, os preços unitários constante da Proposta de Preços aprovada. 
 
17.2 - A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba pagará à contratada, pelos serviços efetivamente executados, os 
preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e atualização financeira e a 
ocorrência de imprevistos. Em havendo adiantamento de recursos, por interesse público, este deverá ser 
respaldado na sua integralidade por carta de fiança bancária. 
 
17.3 - O prazo de pagamento será de até 08 (oito) dias, contados a partir da data final de cada período de 
aferição dos serviços, quando deverão ser apresentados os respectivos documentos de medição e faturamento 
que deverão ser aceitos ou não, em 48 (quarenta e oitfo) horas, pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
 

17.3.1 - A primeira medição deverá ser realizada após tiverem sido executados no mínimo 20% (vinte por 
cento) dos serviços objeto do contrato, obedecendo-se os prazos do Anexo V deste Edital. 

 
17.4 - Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, após o período de um ano da data prevista 
para a entrega da proposta, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - 
Edificações - Coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, observado o disposto no Decreto nº 1.054, de 07 
de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto nº 1.110, de 13 de abril de 1994. 
 
17.5 - Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento (contado somente após decorrido o prazo estipulado nos 
itens 17.3 e 17.3.1 deste Edital), serão devidos além da atualização monetária estipulada no item anterior, juros 
de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” sobre o valor do documento de cobrança 
pelo número de dias de atraso, com acréscimo de multa de 2% (dois por cento), sobre o montante do pagamento 
em atraso, esta aplicada uma só vez em cada ocorrência. 
 
17.6 - Na ocorrência de eventuais antecipações de pagamento, serão concedidos descontos de 1% (um por 
cento) ao mês, calculado “pro rata tempore” sobre o valor do documento de cobrança, pelo número de dias de 
antecipação. 
 
17.7 - O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pelo licitante deve atender às exigências deste Edital e seus 
Anexos e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Após a 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, com base nesse Cronograma de licitação será 
ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e financeira existente na ocasião, 
devendo, porém, os serviços serem executados de acordo com o prazo especificado no Edital, e suas eventuais 
prorrogações devidamente justificadas e aprovadas. 
 
17.8 - O atraso injustificado na conclusão de etapa dos serviços ou entrega de produtos em relação às datas 
estabelecidas no cronograma ajustado, sujeitará o contratado à multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor da etapa correspondente, além de outras contidas na minuta de contrato que 
integra o presente Edital. 
 
17.9 - O prazo contratual para a execução dos serviços será de ?????? meses, a contar da primeira ordem de 
inícios dos serviços. 
 
17.10 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma 
prevista na legislação vigente. 
 
17.11 - As despesas com a contratação para a execução da obra correrão à conta dos recursos oriundos da 
seguinte dotação Orçamentária: 
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Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 1.065 - Construção e/ou Reforma de Unidades Escolares de Educação Infantil 
Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
 
XVIII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
XIX - RESCISÃO 
 
19.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas na Lei nº 8666/93. 
 

19.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 

 
§ 1º - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração 
Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além das multas presvitas no instrumento 
contratual 
 
§ 2º - Conforme o Art. 77 da Lei nº 8.666/93, a rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito 
a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 
19.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nas 
Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
19.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
19.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
XX - DOS ANEXOS 
 
Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 
 

a) Anexo I - Minuta do Contrato; 
b) Anexo II - Carta Proposta; 
c) Anexo III - Planilha Orçamentária; 
d) Anexo IV - Declaração de Micro ou Empresa de Pequeno Porte 
e) Anexo V - Cronograma Físico-Financeiro; 
f) Anexo VI - Credencial (Procuração); 
g) Anexo VII - Declaração do Menor; 
h) Anexo VIII - Modelo de Composição da Taxa do B.D.I.; 
i) Anexo IX - Modelo de Composição da Taxa de Leis Sociais e Trabalhistas; 
j) Anexo X - Declaração de Inexistência de Servidores Públicos nos quadros de dirigentes da entidade; 
k) Anexo XI - Memorial Descritivo. 
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XXI - DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
20.1 - Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e de seus Anexos, decorrem as obrigações, 
direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 
 
20.2 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os seus termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus Anexos, ressalvadas as garantias contidas na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
20.3 - Os casos e as hipóteses de subcontratação, de cessão e transferência e de rescisão do contrato decorrentes 
desta licitação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e só poderão 
ocorrer com anuência da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
 
20.4 - Aos licitantes poderão ser aplicadas as sanções e penalidades expressamente previstas na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
20.5 - O contrato decorrente da presente licitação poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
20.6 - A planilha fornecida deverá ser preenchida em todos os seus itens, respeitadas as quantidades fornecidas, 
sob pena de inabilitação e desclassificação do processo licitatório. 
 
20.7 - Caso ocorram serviços não previstos na Planilha Orçamentária, o contratado deverá apresentar através de 
composição de preço unitário, preço para os respectivos serviços, para aprovação e homologação da Prefeitura 
Municipal de Guajeru-Ba, antes da sua execução, que deverá ser fruto de aditivo contratual, conforme preconiza 
a Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
20.8 - Condições para recebimento dos serviços: 
 
20. 8.1 - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 e 74 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
20. 9 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
20.10 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Administração, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
20.11 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 
Guajeru-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20.12 - Das sessões públicas de processamento da Licitação serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pela Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes. 
 
20.13 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
 
20.14 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
20.15 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
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20.16 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 
Município. 
 
20.17 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada na Divisão de Licitações e Contratos, Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia. 
 
20.18 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 
comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, 
localizado na Secretaria de Finanças, à Comissão Permanente de Licitação. Não serão aceitos pedidos 
encaminhados por fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. 
 
20.19 - Os casos omissos do presente certame serão solucionados pela Comissão Permanente de Licitação, com 
observância da legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e demais normas 
e redações aplicáveis. 
 
XXI - FORO 
 
21.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Guajeru-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa. 

 
Guajeru-Ba, 04 de Outubro de 2019. 

 
 
 

____________________________________________ 
Vera Lúcia Teixeira dos Santos 

Portaria nº 001, de 02 de Janeiro de 2019 
Presidente da COPEL 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
 

ANEXO I 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
...................................................................... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ................................, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
............................, com endereço comercial .................................., Bahia, representado neste ato por pelo(a) o(a) 
Sr.(a) ............................., brasileiro(a), casado(a), administrador(a) de empresas, portador(a) da cédula de 
identidade nº ............., emitida pela SSP/......., inscrito(a) no CPF sob o n° .................., com endereço na 
.................................., aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital Tomada de Preços nº 002/2019, 
e disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O objeto do presente contrato é a Prestação de serviços de conclusão da Construção de Creche (Projeto 
Proinfância - Tipo B) no Município, conforme Edital Tomada de Preços nº 002/2019. 
 
§ Único - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 
mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O Regime de Execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Global, conforme Planilha 
Orçamentária de Preços apresentadas pela CONTRATANTE em obediência ao Edital de Tomada de Preços nº 
002/2019, que o integra independentemente de transcrição, e à Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 
3.1 - O Preço Total Estimado para execução dos serviços é de R$ .......................... 
(..................................................................), resultante da multiplicação das quantidades efetivamente executadas 
pelos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária de Preços da CONTRATADA, objeto do Edital 
Tomada de Preços nº 002/2019. 
 
3.2 - O prazo de pagamento será de até 08 (oito) dias, contados a partir da data final de cada período de aferição 
dos serviços, que será realizada mensalmente, quando serão apresentados os respectivos documentos de 
medição e faturamento que deverão ser aceitos ou não, em 48 (quarenta e oito) horas, obedecendo o 
Cronograma de Desembolso (Cronograma Físico-Financeiro) Anexo V. 
 

3.2.1 - Deverão acompanhar os documentos de cobrança da primeira fatura o certificado de inscrição da obra 
junto ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia, além da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 
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3.2.2 - A primeira medição deverá ser realizada após tiverem sido executados no mínimo 20% (vinte por 
cento) dos serviços objeto deste contrato. 
 

3.3 - Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, após o período de um ano da data prevista para 
a entrega da proposta, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - Edificações - 
Coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, observado o disposto no Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 
1994, alterado pelo Decreto nº 1.110, de 13 de abril de 1994. 
 
3.2 - Na ocorrência de eventuais antecipações de pagamento, serão concedidos pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE descontos de 1% (um por cento) ao mês, calculado “pro rata tempore” sobre o valor do 
documento de cobrança, pelo número de dias de antecipação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS 
 
4.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato é de ?????? meses, a contar da assinatura deste 
contrato; 
 
4.2 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VINCULAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
5.1 - O presente contrato está vinculado na Modalidade Tomada de Preços nº 002/2019, com base no inciso II, 
do art. 23, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
5.2 - As despesas com a contratação para a execução da obra correrão à conta dos recursos oriundos da seguinte 
dotação Orçamentária: 
 
Órgão: .......................................... 
Unidade: .......................................... 
Classificação Econômica: .......................................... 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
6.1 - DA CONTRATADA: 
 

6.1.1- A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os 
representantes legal e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a 
gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e 
ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer 
substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 
 
6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a 
CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 
 
6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na 
execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou empregados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos; 
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6.1.4 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste 
Contrato, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 
 
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 
 
6.1.6 - Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
desta Lei Federal nº 8.666/93. 

 
6.2 - DA CONTRATANTE:  
 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras decorrentes do presente 
Contrato, na integralidade dos seus termos; 
 
6.2.2 - Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 
 
6.2.3 - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão realizados 
os serviços, objeto deste contrato; 
 

6.3 - DAS MULTAS 
 

6.3.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização pela 
CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e disposto no parágrafo 1º 
do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA aplicará à CONTRATADA as seguintes 
multas: 
 

7.3.1.1 - 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em até 
30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes da Ordem de 
Serviços determinada pela CONTRATANTE; 
 
6.3.1.2 - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, acima 
de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes da Ordem 
de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 
 
6.3.1.3 - 3,0 % pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor total ou parcial da 
obrigação não cumprida; 
 
6.3.1.4 - Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista neste Contrato, 
pelas citadas obrigações; 
 
6.3.1.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais perdas 
e/ou danos que do seus atos venham acarretar ao CONTRATANTE; 

 
6.4 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

6.4.1 - O objeto deste Contrato, será recebido, em caráter provisório, desde que executado em fiel 
observância a este Instrumento, lavrando-se o respectivo “Termo de Recebimento Provisório”, a ser 
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assinado pelas partes, após 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO ao 
CONTRATANTE da conclusão do citado objeto contratual; 
 
6.4.2 - Quando em desacordo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as normas técnicas 
aplicáveis, o recebimento do objeto deste Contrato será este rejeitado, sendo lavrado “Termo de 
Impugnação”, hipótese em deverá a CONTRATADA corrigir as falhas apontadas no termo acima 
mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado pela CONTRATANTE, tornando-se sem efeito a 
comunicação da conclusão; 
 
6.4.3 - Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme subitem acima, a 
CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste instrumento e na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas ulteriores alterações; 
 
6.4.4 - O período para observação será de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento Provisório, se, 
na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios ou testes, limitando-se ao prazo 
máximo de 90 (noventa) dias corridos, conforme preconiza o artigo 73, item I, alínea b e parágrafo terceiro 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando será lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”; 
 
6.4.5 - Após a emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” e entrega da Certidão Negativa de Débito - 
CND especifica deste Contrato, emitido pelo INSS; do comprovante de regularidade junto ao FGTS - 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; pela CONTRATADA e não havendo pendências de ordem 
administrativa a solucionar serão liberadas as cauções e/ou retenções que porventura existam em poder da 
CONTRATANTE;  
 
6.4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
das obras nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato; 
 
6.4.7 - Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se referem os itens acima (Termo de 
Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo) não serem, respectivamente, lavradas ou 
procedidas dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados ao 
CONTRATANTE, pelo CONTRATADO, nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos respectivos 
prazos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
 
7.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente este Contrato, independente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
 

7.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 

 
§ 1º - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração 
Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além das multas previstas no item 6.3 deste 
contrato. 

 
§ 2º - Conforme o Art. 77 da Lei nº 8.666/93, a rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 
7.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão das obras, nos prazos estipulados; 
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7.1.3 - O atraso injustificado no início das obras; 
 
7.1.4 - A paralisação das obras, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
 
7.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação do CONTRATADO com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE; 
 
7.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
 
7.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93; 
 
7.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  

 
7.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar, a seu exclusivo juízo, 
necessárias de forma a permitir a conclusão das obras, sem prejuízo à Administração; 

 
7.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
 
7.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato; 
 
7.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 7.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 
consequências contidas no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na citada Lei. 

 
7.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
 

7.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos 
itens de 7.1.1 a 7.1.10, ou outros contidos na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93; 
 
7.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
 

7.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
 
7.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa do CONTRATADO, será ressarcido a este dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

 
1. Devolução da Garantia. 
2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, bem como dos materiais 

colocados na obra; 
3. Pagamento do custo de desmobilização;  

 
7.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D98A73A8C256F284B6E4AA1FC9D6C2EA



quarta-feira, 9 de outubro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00866 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 
Tomada de Preços nº 002/2019 - Pag. 20 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 

8.1 - O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados ou a ele 
vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou 
caucionados, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE. 
 
8.2 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos, diagramas, planos 
estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por 
ela. 
 
8.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando 
necessário a conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA. 
 
8.4 - Integram o presente Contrato independentemente de transcrição, o Edital, e seus Anexos e a Proposta de 
Preços da CONTRATADA. 
 
8.5 - As comunicações recíprocas, somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, correspondências 
protocoladas, sempre dirigidas aos representantes legais das partes CONTRATANTES. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Guajeru-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Guajeru-Ba, ............................................... de ........... 
 
 
 
................................................... ....................................................................  
Prefeito Representante da Empresa Contratada 
 
 
Testemunhas:  
 
 
_________________________________ _________________________________ 
CPF: CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 

 
 
 
Objeto: Prestação de serviços de conclusão da Construção de Creche (Projeto Proinfância - Tipo B) no 
Município, de acordo com os descritos nos anexos que integram este Edital. 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos executar, sob nossa 
inteira responsabilidade, o objeto desta Tomada de Preços pelo total de R$ ______________ 
(____________________________________________________), dentro do prazo de ?????? meses. 
 
Eu, ................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 
............................................................................. declaro ter tomado conhecimento do Edital e seus Anexos e de 
todas as condições referente à prestação dos serviços objeto da Tomada de Preços nº 002/2019, e assim sendo, 
concordo com todos os termos impostos, me comprometo a prestar os serviços fielmente conforme valores 
propostos nesta Proposta de Preços apresentada acima, e que já estão neste preço inclusos todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: Impostos, Tributos, Encargos 
e Contribuições Sociais, Fiscais, Parafiscais, Fretes, Seguros e demais despesas inerentes. 
 
A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação da proposta. 
 
 
 
 

____________________________, _____de __________________ de _______ 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
ANEXO III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

EMPREITADA :GUAJERU - CRECHE TIPO B 
 

INCC- 28,38% 
 

      
11/2013 À 11/2018 

 

Município: Prefeitura Municipal de GUAJERU - BA 
    

ITEM SUBITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTRATO INICIAL SALDO REMANESCENTE 
ATUALIZADO- NOVA 

LICITAÇÃO 

UNID.  QUANT.  
PR UNITÁRIO 
REAJUSTADO 

INCC 

VALOR COM 
REAJUSTE 

(R$) 
  4.1     SERVIÇOS PRELIMINARES          
  4.4     SUPERESTRUTURA          
  4.4.1     ESTRUTURA PULTRUDADA         

  4.4.1.2   mercado Preenchimento, dos Pilares do pátio coberto, com material compósito 
reciclado - 12x12x280cm. kg                 1.048,32  6,44 6750,82 

              0,00   
  4.5     SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO     0,00   
  4.5.1     ELEMENTOS VAZADOS     0,00   

  4.5.1.1   mercado 

Elementos vazados, quadriculados, em perfil pultrudado (Grade e.n. 50mm) 
- EP1(2,44x1,79mx1pç), EP2(3,66x1,22mx3pç), EP3(2,44x1,22mx2pç), 
EP4(1,79x2,44mx1pç), EP5(1,79x2,44mx1pç), EP6(2,10x0,70mx2pç), 
EP7(2,00x0,73mx2pç). 

m²                      38,31  

219,09 8393,75 

  4.5.3     DIVISÓRIA     0,00   

  4.5.3.1   mercado 

Divisória em em Painel Wall System - composto de Placa interna e externa 
de Fibra, e enchimento interno com EPS e placa de gesso acartonado interno 
e externo, colados e compactados conforme fabricante, incluso painel de 
vidro incolor 6mm fixo. 

m²                      47,65  

186,33 8878,09 

  4.5.3.2 79627 SINAPI Divisória de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm polido m²                      44,43  456,79 20295,28 
              0,00   
  4.6     ESQUADRIAS      0,00   
  4.6.1     PORTAS DE MADEIRA     0,00   

  4.6.1.1 73910/006 SINAPI Porta de Madeira PM1 - compensada lisa para cera/verniz - 80x210, incluso 
aduela 1A, Alizar 1A e dobradiça com anel und                      12,00  571,78 6861,39 

  4.6.1.2 9697 MERCADO Porta de Madeira - PM2 - 80x210, com visor de vidro, chapa, barra , incluso 
aduela 1A, Alizar 1A e dobradiça com anel, conforme projeto de esquadrias  und                      17,00  656,67 11163,31 

  4.6.1.3 C1963 MERCADO Porta de Madeira - PM3 - 90x210, com chapa, barra , incluso aduela 1A, und                        4,00  742,32 2969,27 
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Alizar 1A e dobradiça com anel, conforme projeto de esquadrias 

  4.6.1.4 73906/006 SINAPI Porta de Madeira - PM4 - 60x210 - com veneziana ,incluso aduela 1A, 
Alizar 1A e dobradiça com anel, conforme projeto de esquadrias und                        3,00  1111,53 3334,60 

  4.6.1.5 73906/003 SINAPI Porta de Madeira - PM5 - 80x210, com veneziana, incluso aduela 1A, Alizar 
1A e dobradiça com anel, conforme projeto de esquadrias und                        2,00  1384,65 2769,31 

  4.6.1.6 74139/002 SINAPI 
Porta de abrir- Box  em madeira Laminado 0,60x1,60m, PM-06, incluso 
marco, dobradiças e tarjeta tipo LIVRE/OCUPADO, conforme projeto de 
esquadrias  

und                      10,00  
276,07 2760,71 

  4.6.1.7 74139/002 SINAPI 
Porta de abrir- Box  em madeira Laminado 0,60x1,00m, PM-07, incluso 
aduela, alizar, dobradiças e tarjeta tipo LIVRE/OCUPADO, conforme 
projeto de esquadrias  

und                        6,00  
276,07 1656,43 

  4.6.1.8 74139/002 SINAPI 
Porta de abrir- Box  em madeira Laminado 0,80x1,00m, PM-08, incluso 
aduela, alizar, dobradiças e tarjeta tipo LIVRE/OCUPADO, conforme 
projeto de esquadrias  

und                        2,00  
277,24 554,48 

  4.6.1.9   MERCADO Porta de Madeira - PM09 - 80x210, com visor de vidro,  incluso aduela 1A, 
Alizar 1A e dobradiça com anel, conforme projeto de esquadrias  und                        6,00  599,47 3596,79 

  4.6.2     FERRAGENS E ACESSÓRIOS     0,00   
  4.6.2.1 74070/004 SINAPI Fechadura de embutir completa, para portas internas und                      34,00  116,56 3962,88 
  4.6.2.2 74069/001 SINAPI Fechadura de embutir completa, para portas de banheiro und                      10,00  73,88 738,76 
  4.6.3     PORTAS DE VIDRO - PV     0,00 0,00 

  4.6.3.1 72120 SINAPI Porta de Vidro temperado - PV1 - 160x210, com ferragens, de abrir em 
folhas duplas, conforme projeto de esquadrias  m² 6,72 308,40 2072,43 

  4.6.4     PORTAS, PORTÕES E GRADIS METÁLICOS     0,00   

  4.6.4.1 74071/002 SINAPI 
Porta de Abrir de 80x210cm, em chapa de aluminio, com pintura anodizado 
natural, com vidro e veneziana - PA1, conforme projeto de esquadrias, 
incluso ferragens 

m²                        3,36  
679,96 2284,67 

  4.6.4.2 74071/002 SINAPI 
Porta de Abrir de 80x210cm, em chapa de aluminio, com pintura anodizado 
natural, com veneziana - PA2, conforme projeto de esquadrias, incluso 
ferragens 

m²                        5,04  
679,96 3427,00 

  4.6.4.3 73932/001 SINAPI Portão de correr 3,00mx2,15m em gradil metálico belgo ou similar, 
conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens m²                        6,45  317,76 2049,57 

  4.6.4.4   MERCADO Gradil fixo em tubo de aço galvanizado e tela de arame galvanizado, em 
malha quadrangular 10cm, 1,20X2,10m , conforme projeto de esquadrias m²                        2,52  348,32 877,76 

  4.6.4.5   MERCADO Gradil fixo em tubo de aço galvanizado e tela de arame galvanizado, em 
malha quadrangular 10cm, 1,49X2,10m , conforme projeto de esquadrias m²                        3,13  348,32 1089,89 

  4.6.4.6   MERCADO Gradil fixo em tubo de aço galvanizado e tela de arame galvanizado, em 
malha quadrangular 10cm, 1,69X2,10m , conforme projeto de esquadrias m²                        3,55  348,32 1236,18 

  4.6.4.7   MERCADO Gradil fixo em tubo de aço galvanizado e tela de arame galvanizado, em 
malha quadrangular 10cm, 2,33X2,10m , conforme projeto de esquadrias m²                        4,89  348,32 1704,32 

  4.6.4.8   MERCADO Portão de abrir em tubo de aço galvanizado e tela de arame galvanizado, em 
malha quadrangular 10cm, 1,15X2,10m , conforme projeto de esquadrias, m²                        7,25  421,10 3050,90 
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inclusive ferragens 

  4.6.4.9   MERCADO 
Portão de abrir em tubo de aço galvanizado e tela de arame galvanizado, em 
malha quadrangular 10cm, 1,00X1,70m , conforme projeto de esquadrias, 
inclusive ferragens 

m²                        3,40  
421,10 1431,76 

  4.6.4.10   MERCADO 
Portão de abrir em tubo de aço galvanizado e tela de arame galvanizado, em 
malha quadrangular 10cm, 1,00X1,00m , conforme projeto de esquadrias, 
inclusive ferragens 

m²                        4,00  
421,10 1684,42 

  4.6.4.11 73932/001 SINAPI Portão de abrir em gradil tipo belgo ou equivalente 3,20X2,15m, folhas 
duplas, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens m²                      13,76  317,76 4372,41 

  4.6.4.12 74100/001 SINAPI Gradil fixo tipo belgo ou equivalente 31,61X1,70m , conforme projeto de 
esquadrias, inclusive ferragens  m²                      53,74  284,67 15297,10 

  4.6.4.13 MERCADO CP Instalação de barra metálica para apoio de PNE em pintura esmalte cj                      12,00  21,45 257,38 
  4.6.5     JANELAS DE ALUMÍNIO - JA      0,00   

  4.6.5.1 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-1, 208x30, completa conforme projeto de 
esquadrias - Basculante m² 3,12 752,05 2346,41 

  4.6.5.2 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-2, 60x90, completa conforme projeto de esquadrias 
- Abrir m² 3,24 753,49 2441,31 

  4.6.5.3 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-3, 288x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Basculante m² 10,37 752,05 7797,30 

  4.6.5.4 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-4, 268x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Basculante m² 6,43 752,05 4837,21 

  4.6.5.5 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-5, 208x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr  m² 8,74 752,05 6569,95 

  4.6.5.6 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-6, 116x120, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr - Incluso tela-mosquiteiro m² 1,39 753,49 1048,86 

  4.6.5.7 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-7, 231x120, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr - incluso tela-mosquiteiro m² 2,77 753,49 2088,68 

  4.6.5.8 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-8, 178x120, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr  m² 10,68 710,62 7589,42 

  4.6.5.9 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-9, 149x80, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr  - incluso tela-mosquiteiro  m² 2,38 710,62 1694,12 

  4.6.5.10 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-10, 241x160, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr  m² 7,71 710,62 5480,30 

  4.6.5.11 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-11, 208x160, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr  m² 13,31 710,62 9459,77 

  4.6.5.12 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-12, 141x80, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr m² 1,13 710,62 801,58 

  4.6.5.13 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-13, 320x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Basculante m² 7,68 752,05 5775,78 

  4.6.5.14 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-14, 130x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Basculante m² 1,56 752,05 1173,20 
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  4.6.5.15 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-15, 178x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr  m² 2,14 710,62 1517,88 

  4.6.5.16 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-16, 241x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Basculante m² 2,89 752,05 2174,94 

  4.6.5.17 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-17, 288x160, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr  m² 18,43 710,62 13098,15 

  4.6.5.18 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-18, 236x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Basculante m² 2,83 752,05 2129,82 

  4.6.5.19 74067/001 SINAPI Janela de Alumínio - JA-19, 175x160, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr  m² 11,20 710,62 7958,94 

  4.6.5.20 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-20, 258x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Basculante  m² 3,10 752,05 2328,36 

  4.6.5.21 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-21, 178x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Basculante m² 1,07 752,05 803,19 

  4.6.5.22 68052 SINAPI Janela de Alumínio - JA-22, 153x120, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr m² 1,84 752,05 1380,77 

  4.6.5.23 68053 SINAPI Janela de Alumínio - JA-23, 158x120, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr - incluso tela-mosquiteiro m² 1,90 753,23 1428,13 

  4.6.5.24 68054 SINAPI Janela de Alumínio - JA-24, 208x120, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr m² 2,50 754,40 1882,99 

  4.6.5.25 68054 SINAPI Janela de Alumínio - JA-25, 126x120, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr m² 1,51 754,40 1140,66 

  4.6.5.26 68054 SINAPI Janela de Alumínio - JA-26, 131x60, completa conforme projeto de 
esquadrias - Correr m² 0,79 754,40 592,96 

  4.6.6     VIDROS     0,00 0,00 
  4.6.6.1 MERCADO CP Vidro liso comum incolor, espessura 6mm- fornecimento e instalação m²                    130,70  121,57 15889,08 

  4.6.6.2 72120 SINAPI Vidro Temperado 10mm, incolor, incluso baguetes de aluminio de fixação 
(VF03) m²                      13,72  385,38 5287,40 

  4.6.6.3 74125/001 SINAPI Espelho cristal esp. 4mm com moldura m²                        6,88  336,08 2312,24 
              0,00   
  4.7     SISTEMA DE COBERTURA     0,00   
  4.7.1     COBERTURA     0,00   
  4.7.1.2 7194 SINAPI Telha fibrocimento ondulada 6mm, 2,44 x 1,10 m²                    459,20  37,83 17371,43 
  4.7.1.3 20235 SINAPI Cumeeira normal, fibrocimento, aba 300mm, para telha ondulada 6 mm un                    142,00  45,46 6455,67 
  4.7.1.4 72105 SINAPI Calha metálica galvanizada, chapa nr 24, perfil desenvolvido de 50cm m                    206,00  51,97 10705,04 
  4.7.1.5 72107 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, perfil desenvolvido de 25 cm m                    123,00  26,77 3292,96 
  4.7.1.6 72107 SINAPI Telha translucida de polipropileno (7,80 x 4,0m) m²                      31,20  26,77 835,29 
  4.7.2     FORRO     0,00 0,00 

  4.7.2.1   mercado 
Forro em Painel Wall System - composto de Placa interna e externa de 
Fibra, e enchimento interno com EPS e placa de gesso acartonado externo, 
colados e compactados conforme fabricante 

m²                 1.049,10  
123,44 129504,32 
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              0,00   
  4.8     IMPERMEABILIZAÇÀO      0,00   

  4.8.1 74106/001 SINAPI 
Impermeabilização com tinta betuminosa nas "areas molhadas" ( sanitarios 
feminino-masculino, copas, cozinhas, lavanderias, vesitarios masculino-
feminino, Lactário, alimentação, fraldario, sanitarios PNE's masc./fem.) 

m²                    206,55  
8,42 1738,15 

              0,00 0,00 
  4.9     REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS     0,00 0,00 

  4.9.1   mercado Placas de plástico reforçado com fibra de vidro, com acabamento em gel-
coat (e=2,5mm a 3,0mm) m²                    821,58  32,37 26590,47 

  4.9.2   mercado Roda meio em perfil pultrudado (largura=5cm) m                    611,38  12,10 7395,74 
              0,00 0,00 
  4.10     SISTEMA DE PISO INTERNO E EXTERNO - PAVIMENTAÇÃO      0,00 0,00 
  4.10.1 73977/001 SINAPI Camada regularizadora e=3cm  m²                           -  22,54 0,00 

  4.10.2 73946/001 SINAPI Piso cerâmico esmaltado PEI IV - 40 x 40 cm - incl. rejunte - conforme 
projeto  m²                    683,60  44,65 30525,66 

  4.10.3 73692 SINAPI Lastro de areia para o playground m³                      40,00  124,46 4978,29 
  4.10.4 73675 SINAPI Piso de cimento desempenado com juntas de dilatação m²                    769,11  65,90 50682,38 
  4.10.5 205170 SEOP PR Piso podotátil 30x30cm integrado (fornecimento e assentamento) m²                      45,18  71,09 3211,97 

  4.10.6 73764/004 SINAPI Pavimetação em blocos intertravado de concreto, esp. 6,5cm, FCK 35MPA, 
asentados sobre colchão de areia m²                    240,15  48,73 11703,37 

  4.10.7 74223/001 SINAPI Meio -fio (GUIA) de concreto premoldado m                      85,00  40,47 3440,15 
  4.10.8 PR MERCADO Canaleta com tampa cega de concreto para piso, 60x40 cm m                      24,60  99,93 2458,28 
  4.10.9 PR MERCADO Canaleta com grelha furada de concreto para piso, 60x40 cm m                    103,20  99,93 10312,79 
  4.10.10 74111/001 SINAPI Soleira em granito cinza andorinha, L=11cm, E=2cm  m                      37,60  68,40 2571,80 
              0,00   
  4.11     PINTURA      0,00   
  4.11.1 mercado CP Pintura com Poliuretanica Azul - Barrado m²                    125,82  19,87 2500,12 
  4.11.2 mercado CP Pintura com Poliuretanica Azul - Perfis das Portas m²                      40,70  19,87 808,73 
  4.11.3 mercado CP Pintura com Poliuretanica Azul - Rodameio pultrudado m²                        3,88  19,87 77,10 
  4.11.4 mercado CP Pintura com Poliuretanica Vermelha - Perfis das Janelas m²                    139,16  19,87 2765,19 
  4.11.5 mercado CP Pintura com Poliuretanica Vermelha - Perfis das Portas m²                        3,25  19,87 64,58 
  4.11.6 mercado CP Pintura com Poliuretanica Vermelha - Rodameio pultrudado m²                        4,13  19,87 82,07 
  4.11.7 mercado CP Pintura com Poliuretanica Amarela - Pórtico m²                      39,32  19,87 781,23 
  4.11.8 mercado CP Pintura Tinta Intumescente - Forro Interno-Externo m²                 1.905,04  17,84 33993,05 
  4.11.9 mercado CP Pintura Tinta Intumescente - Parede m²                 1.693,45  17,84 30217,50 
  4.11.10 73954/002 SINAPI Pintura Tinta Acrílica Bege - Forro m²                    419,37  18,13 7601,52 
  4.11.11 73750/001 SINAPI Pintura Tinta Acrílica Bege - Parede m²                    818,40  12,69 10382,95 
  4.11.12 73924/002 SINAPI Pintura em esmalte sintético 02 demãos em gradis de ferro m²                    153,44  25,00 3836,27 
              0,00   
  4.12     INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS      0,00   
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  4.12.1     TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO     0,00   
  4.12.1.1 74185/001 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 3/4" un                        2,00  45,71 91,41 
  4.12.1.2 74183/001 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 11/4" un                        5,00  81,74 408,70 
  4.12.1.3 74182/001 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 11/2" un                        1,00  95,85 95,85 
  4.12.1.4 74181/001 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 2" un                        2,00  129,99 259,97 
  4.12.1.5 74180/001 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 2.1/2" un                        1,00  294,39 294,39 
  4.12.1.6 74176/001 SINAPI Registro de gaveta com canopla, Ø 3/4" un                      58,00  85,36 4950,74 
  4.12.1.7 73975/001 SINAPI Registro de pressão com canopla p/ chuveiro, Ø 3/4" un                      15,00  98,30 1474,51 
  4.12.1.9 73795/010 SINAPI Válvula de retenção horizontal Ø 11/4" un                        1,00  322,51 322,51 
  4.12.1.10 75030/001 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm, inclusive conexões m                    460,00  17,51 8054,70 
  4.12.1.11 75030/002 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 32 mm, inclusive conexões m                      32,00  24,45 782,41 
  4.12.1.12 75030/003 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 40 mm, inclusive conexões m                      75,00  29,70 2227,26 
  4.12.1.13 75030/004 SINAPI Tubo PVC soldável classe 15, Ø 50 mm, inclusive conexões m                      11,00  34,24 376,62 
  4.12.1.14 75030/005 SINAPI Tubo PVC soldável classe 15, Ø 60 mm, inclusive conexões m                        5,00  50,30 251,49 
  4.12.1.15 75030/006 SINAPI Tubo PVC soldável classe 15, Ø 75mm, inclusive conexões m                        9,00  72,67 654,04 
  4.12.1.17 MERCADO CP Caixa dágua metálica completa de 36.000l, inclusive base conforme projeto un                        1,00  49963,92 49963,92 
  4.12.1.18 74058/001 SINAPI Torneira de bóia, diâmetro 25mm un                        1,00  44,33 44,33 
  4.12.1.22 74217/002 SINAPI Hidrômetro compLeto, Ø 3/4" un                        1,00  134,68 134,68 

  4.12.1.23 MERCADO CP Conjunto moto bomba centrifuga CV 3/4, vazão de 5,0 m3/h e Hman = 
15mca - Modelo Thebe TH-16 ou equivalente un                        2,00  542,44 1084,89 

  4.13     INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS     0,00   
  4.13.2     ACESSÓRIOS     0,00   
  4.13.2.1 4283 ORSE Ralo hemisférico (formato abacaxi) de ferro fundido, Ø75mm un                        4,00  121,37 485,46 
  4.13.2.2 4283 ORSE Ralo hemisférico (formato abacaxi) de ferro fundido, Ø100mm un                      24,00  121,37 2912,78 
  4.13.2.4 6171 SINAPI Tampa de concreto 60x60cm para caixa de inspeção un                        4,00  23,48 93,90 
  4.13.2.6 8769 ORSE Grelha de ferro fundido 40x40cm, tipo leve, para caixa de ralo/brita un                        1,00  153,46 153,46 
  4.13.2.7 MERCADO CP Grelha de ferro fundido 150 x 150 mm un                        1,00  207,02 207,02 
  4.13.2.9 6171 SINAPI Tampa de concreto Ø60cm para poço de visita un                        6,00  23,48 140,85 
              0,00   
  4.14     INSTALAÇÕES SANITÁRIAS      0,00   
  4.14.10 72291 SINAPI Caixa sifonada  de sabão em PVC un                        1,00  52,08 52,08 
  4.15     LOUÇAS E METAIS      0,00   

  4.15.1.1 6021 SINAPI Bacia Sanitária com caixa acoplada, sem abertura frontal, para PNE, cor 
Branco Gelo, DECA  ou equivalente - fornecimento e instalacao un                        2,00  245,39 490,77 

  4.15.1.2 74193/001 SINAPI Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código Izy P.111, 
DECA, ou equivalente com acessórios- fornecimento e instalação un                        7,00  468,49 3279,44 

  4.15.1.3 72739 ORSE Bacia infantil com caixa acoplada, código 08255 Incepa ou equivalente, em 
louca branca  - fornecimento e instalacao un                      12,00  349,72 4196,60 

  4.15.1.4 PR MERCADO Assento branco para bacia sanitária linha infantil,código 08255 Incepa ou 
equivalente un                      12,00  49,95 599,43 
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  4.15.1.5 PR MERCADO Assento para, Bacia Sanitária com caixa acoplada, sem abertura frontal, para 
PNE, cor Branco , DECA  ou equivalente un                        2,00  92,80 185,60 

  4.15.1.6 74113/001 SINAPI Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA ou equivalente un                        7,00  26,90 188,30 
  4.15.1.7 5018 ORSE Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente un                      27,00  59,97 1619,21 

  4.15.1.8 PR MERCADO Ducha Higiênica com registro e derivação Izy, código 1984.C37. ACT.CR, 
DECA, ou equivalente un.                        4,00  249,83 999,30 

  4.15.1.9 6009 SINAPI 
Lavatório Pequeno Ravena/Izy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA, ou 
equivalente, sem coluna,(válvula, sifao e engate flexível cromados), exceto 
Torneira 

un                        8,00  
204,20 1633,57 

  4.15.1.10 2010 ORSE 
Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou 
equivalente, em bancada  ecomplementos (válvula, sifao e engate flexível 
cromados), exceto torneira. 

un                      21,00  
221,24 4646,13 

  4.15.1.11 73949/009 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, Deca ou 
equivalente un                      29,00  58,77 1704,19 

  4.15.1.12 73947/012 SINAPI Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente un                      31,00  40,47 1254,64 

  4.15.1.13 4324 ORSE Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou 
equivalente. un                      27,00  64,26 1734,90 

  4.15.1.14 8492 ORSE Barra de apoio, Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA ou 
equivalente un                        8,00  135,60 1084,84 

  4.15.1.15 COMERCIAL CP Banheira Embutir em plástico tipoPVC, 77x45x20cm, Burigotto ou 
equivalente un                        4,00  111,35 445,39 

  4.15.1.16 8450 ORSE Torneira elétrica Maxi Torneira, LORENZETTI com Mangueira plástica 
para torneira elétrica, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente  un                        4,00  174,19 696,77 

  4.15.1.17 02023/ ORSE Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador 
para duchas elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI,  ou equivalente  un                      15,00  88,55 1328,28 

  4.15.1.18 73949/002 SINAPI Torneira Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 
4900.C37.PQ, DECA ou equivalente (para chuveiros), Deca ou equivalente un                      15,00  49,61 744,09 

  4.15.1.19 74146/001 SINAPI Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código TQ.03, DECA, ou 
equivalente un                        2,00  351,90 703,80 

  4.15.1.20 73949/001 SINAPI Torneira de parede de uso geral com arejador Izy, código 1155.C37, DECA, 
ou equivalente para jardim ou tanque, padrao alto un                        3,00  76,49 229,48 

  4.15.1.21 73949/001 SINAPI Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira Izy, código 
1153.C37, DECA, ou equivalente un                      10,00  76,49 764,93 

  4.15.1.22 8775 ORSE 
Cuba industrial 50x40 profundidade 30 – HIDRONOX, ou equivalente, com 
sifão em metal cromado 1.1/2x1.1/2", válvula em metal cromado tipo 
americana 3.1/2"x1.1/2" para pia - fornecimento e instalação 

un                        2,00  
269,79 539,57 

  4.15.1.23 73911/001 SINAPI 

Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica aço inoxidável, com 
válvula, FRANKE, ou equivalente, com sifão em metal cromado 
1.1/2x1.1/2", válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2"x1.1/2" para 
pia - fornecimento e instalação 

un.                      13,00  

223,76 2908,86 

  4.15.1.24 9498 ORSE Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou un                      13,00  123,64 1607,27 
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equivalente 
  4.15.1.25 7711 ORSE Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI ou equivalente un                        1,00  155,63 155,63 
              0,00   
  4.16     INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL     0,00   
  4.16.1 MERCADO CPU Central de GLP Botijões P45 un                        2,00  492,49 984,99 
  4.16.2 73976/003 SINAPI Tubo de Ferro Galvanizado Ø 3/4", inclusive conexões m                        5,40  24,00 129,61 
  4.16.3 MERCADO CPU Fita anticorrosiva m                      18,00  7,15 128,61 
  4.16.4 MERCADO CPU Válvula esfera Ø 3/4" NPT 300 un                        4,00  78,53 314,13 
  4.16.5 MERCADO CPU Registro 1º Estágio c/ manômetro un                        1,00  92,80 92,80 
  4.16.6 MERCADO CPU Registro 2º Estágio c/ manômetro un                        2,00  108,51 217,02 
  4.16.7 MERCADO CPU Registro do Regulador un                        2,00  114,22 228,44 
  4.16.8 MERCADO CPU Manômetro NPT 1/4, 0 a 300 Psi un                        1,00  171,16 171,16 
              0,00   
  4.17     SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO     0,00   
  4.17.1 73775/001 SINAPI Extintor PQS - 6KG un                        8,00  123,74 989,91 
  4.17.2 72554 SINAPI Extintor Gás Carbonico - 6KG un                        2,00  449,66 899,32 
  4.17.3 MERCADO CP Luminária de emergência de 31 Leds autonomia minima de 1 hora un                      24,00  78,53 1884,79 
  4.17.4 MERCADO CP Marcação no Piso - 1 x 1m para extintor de incêndio un                      10,00  64,26 642,55 
  4.17.5 MERCADO CP Placa de sinalização em pvc cod 12 - (316x158) Saída de emergência un                        4,00  35,69 142,75 
  4.17.6 MERCADO CP Placa de sinalização em pvc cod 13 - (316x158) Saída de emergência un                        8,00  35,69 285,50 
  4.17.7 MERCADO CP Placa de sinalização em pvc cod 17 - (316x158) Mensagem "Saída" un                        2,00  35,69 71,37 
  4.17.8 MERCADO CP Placa de sinalização em pvc cod 263 - (300x300) Extintor de Incêndio un                      10,00  42,85 428,46 
              0,00   
  4.18     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     0,00   
  4.18.1     CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO     0,00 0,00 

  4.18.1.1 74130/010 SINAPI 

Quadro de Distribuição Geral de Baixa Tensão, de Sobrepor, de Plástico, 
completo, com 08 disjuntores tripolares, com barramento para as fases, 
neutro e para proteção, disjuntor Geral trifásico de 200A e Dispositivo de 
Proteção contra Surtos, cor branco ou bege, c/ porta, trinco e acessórios 
(QDG - conforme projeto) 

un                        1,00  

2555,30 2555,30 

  4.18.1.2 MERCADO CP 

Quadro de Distribuição de embutir, completo, com 12 circuitos (03 
disjuntores monopolares e 06 disjuntores bipolares), com barramento para as 
fases, neutro e para proteção, disjuntor geral trifásico de 70A, plástico, cor 
bege, c/ porta, trinco e acessórios (QD-1 - conforme projeto) 

un                        1,00  

642,40 642,40 

  4.18.1.3 MERCADO CP 

Quadro de Distribuição de embutir, completo, com 13 circuitos (04 
disjuntores monopolares e 08 disjuntores bipolares), com barramento para as 
fases, neutro e para proteção, disjuntor geral trifásico de 100A, plástico, cor 
bege,c/ porta, trinco e acessórios (QD-2 - conforme projeto) 

un                        1,00  

642,40 642,40 

  4.18.1.4 MERCADO CP 
Quadro de Distribuição de embutir, completo, com 06 circuitos (03 
disjuntores monopolares e 02 disjuntores bipolares), com barramento para as 
fases, neutro e para proteção, disjuntor geral trifásico de 20A, plástico, cor 

un                        1,00  
642,40 642,40 
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bege, c/ porta e trinco e acessórios (QD-3 - conforme projeto) 

  4.18.1.5 MERCADO CP 

Quadro de Distribuição de embutir,  completo, com 06 circuitos (02 
disjuntores monopolares e 02 disjuntores bipolares), com barramento para as 
fases, neutro e para proteção, disjuntor geral trifásico de 20A, plástico,cor 
bege, c/ porta e trinco e acessórios (QD-4 - conforme projeto) 

un                        1,00  

356,84 356,84 

  4.18.1.6 74131/005 SINAPI 

Quadro de Distribuição de embutir,  completo, com 15 circuitos (06 
disjuntores monopolares e 08 disjuntores bipolares), com barramento para as 
fases, neutro e para proteção, disjuntor geral trifásico de 100A, plástico,cor 
bege, c/ porta e trinco e acessórios (QD-5 - conforme projeto) 

un                        1,00  

642,40 642,40 

  4.18.1.7 MERCADO CP 

Quadro de Distribuição de embutir,  completo, com 09 circuitos (5 
disjuntores monopolares e 03 disjuntores bipolares), com barramento para as 
fases, neutro e para proteção, disjuntor geral trifásico de 40A, plástico, cor 
bege, c/ porta e trinco e acessórios (QD-6 - conforme projeto) 

un                        1,00  

642,40 642,40 

  4.18.1.8 MERCADO CP 

Quadro de Distribuição de embutir,  completo, com 21 circuitos (11 
disjuntores monopolares e 06 disjuntores bipolares), com barramento para as 
fases, neutro e para proteção, disjuntor geral trifásico de 100A, plástico, cor 
bege, c/ porta e trinco e acessórios (QD-7 - conforme projeto) 

un                        1,00  

785,12 785,12 

  4.18.1.9 MERCADO CP 

Quadro de comando de Motor, de embutir, completo, p/ 2 motores de 3/4 cv 
(1 de reserva) , para controle automático de nível de reservatório superior e 
inferior, com contatores, bases fusíveis completas com fusível, relé térmico 
de sobrecarga, relé de falta de fase, chaves e lâmpadas,  com porta e trinco e 
acessórios (QCM - conforme projeto) 

un                        1,00  

1070,68 1070,68 

              0,00   
  4.18.2     PROTEÇÃO ELÉTRICA     0,00   
  4.18.2.1 2377 SINAPI Disjuntor termomagnético tripolar 200A - DIN un                        1,00  938,93 938,93 
  4.18.2.2 2373 SINAPI Disjuntor termomagnético tripolar 100A - DIN un                        6,00  104,68 628,06 
  4.18.2.3 2381 SINAPI Disjuntor termomagnético tripolar 70A - DIN un                        2,00  103,07 206,15 
  4.18.2.4 2380 SINAPI Disjuntor termomagnético tripolar 40A - DIN un                        2,00  71,66 143,31 
  4.18.2.5 2387 SINAPI Disjuntor termomagnético tripolar 20A - DIN un                        6,00  71,55 429,33 
  4.18.2.6 2387 SINAPI Disjuntor termomagnético tripolar 10A - DIN un                        1,00  71,55 71,55 
  4.18.2.7 2371 SINAPI Disjuntor termomagnético bipolar 10A - DIN un                      13,00  63,20 821,65 
  4.18.2.8 2371 SINAPI Disjuntor termomagnético bipolar 15A - DIN un                        1,00  63,20 63,20 
  4.18.2.9 2382 SINAPI Disjuntor termomagnético bipolar 20A - DIN un                        1,00  63,00 63,00 
  4.18.2.10 2382 SINAPI Disjuntor termomagnético bipolar 25A - DIN un                      20,00  63,00 1259,97 
  4.18.2.11 2390 SINAPI Disjuntor termomagnético monopolar 10A - DIN un                        4,00  10,38 41,51 
  4.18.2.12 2369 SINAPI Disjuntor termomagnético monopolar 15A - DIN un                      23,00  10,85 249,61 
  4.18.2.13 2389 SINAPI Disjuntor termomagnético monopolar 20A - DIN un                        6,00  10,48 62,88 
  4.18.2.14 2370 SINAPI Disjuntor termomagnético monopolar 25A - DIN un                        1,00  10,98 10,98 
  4.18.2.15   MERCADO Disjuntor diferencial residual quadripolar 100A-30mA un                        3,00  459,65 1378,96 
  4.18.2.16   MERCADO Disjuntor diferencial residual quadripolar 63A-30mA un                        1,00  261,11 261,11 
  4.18.2.17   MERCADO Disjuntor diferencial residual quadripolar 40A-30mA un                        1,00  199,44 199,44 
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  4.18.2.18   MERCADO Disjuntor diferencial residual quadripolar 20A-30mA un                        3,00  197,03 591,08 
  4.18.2.19   MERCADO Dispositivo de proteção contra surtos DPS monopolar  un                        3,00  77,08 231,25 
  4.18.2.20   MERCADO Dispositivo de proteção contra sobrecorrente DP 63A tetrapolar  un                        1,00  241,23 241,23 
              0,00 0,00 
  4.18.3     ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS     0,00 0,00 

  4.18.3.1 72934 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø25mm (DN 3/4"), inclusive 
curvas m                 1.548,00  5,44 8419,68 

  4.18.3.2 72935 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø32mm (DN 1"), inclusive 
curvas m                      70,00  6,90 483,10 

  4.18.3.3 MERCADO CP Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø50mm (DN 11/2"), 
inclusive curvas m                    145,00  12,70 1841,46 

  4.18.3.4 MERCADO CP Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø75mm (DN 21/2"), 
inclusive curvas m                      22,00  19,06 419,37 

  4.18.3.5 MERCADO CP Eletroduto PVC rígido, Ø32mm (DN 1"), inclusive curvas e conexões m                      30,00  6,23 187,03 
  4.18.3.6 MERCADO CP Eletroduto PVC rígido, Ø75mm (DN 2.1/2"), inclusive curvas e conexões m                        3,00  12,29 36,87 
  4.18.3.7 MERCADO CP Eletroduto PVC rígido, Ø50mm (DN 1.1/2"), inclusive curvas e conexões m                      15,00  8,03 120,45 
  4.18.3.8 MERCADO CP Eletroduto PVC rígido, Ø25mm (DN 3/4"), inclusive curvas e conexões m                      15,00  5,30 79,47 
  4.18.3.9 MERCADO CP Conexão união para eletrodutos corrugados reforçados Ø25mm (DN 3/4") un                    516,00  1,15 595,73 
  4.18.3.10 MERCADO CP Conexão união para eletrodutos corrugados reforçados Ø32mm (DN 1") un                      85,00  1,59 135,21 

  4.18.3.11 MERCADO CP Conexão união para eletrod. corrugados de Ø25mm (DN 3/4") com caixa 
octagonal m                    140,00  1,06 149,06 

  4.18.3.12 MERCADO CP Conexão união para eletrod. corrugado de Ø32mm (DN 1"), com caixa 
octagonal m                      30,00  1,44 43,10 

  4.18.4     CABOS E FIOS (CONDUTORES)     0,00   

        
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em 
PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento 
classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: 

    
0,00   

  4.18.4.1 73860/008 SINAPI #2,5 mm² m                 5.080,00  1,95 9905,27 
  4.18.4.2 73860/009 SINAPI #4 mm² m                 1.254,00  4,48 5614,12 

        
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em 
PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, encordoamento 
classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: 

    
0,00 0,00 

  4.18.4.3 83419 SINAPI #6 mm² m                 1.002,00  6,27 6285,44 
  4.18.4.4 83421 SINAPI #16 mm² m                    180,00  12,19 2193,59 
  4.18.4.5 83422 SINAPI #25 mm² m                    428,00  21,95 9394,05 
  4.18.4.6 83423 SINAPI #35 mm² m                    428,00  29,62 12677,30 
  4.18.4.7 977 SINAPI #70 mm² m                      70,00  42,61 2983,02 
  4.18.4.8 998 SINAPI #95 mm² m                    205,00  59,73 12244,07 
  4.18.4.9 72929 SINAPI Cordoalha de cobre nu 35 mm2 m                        3,00  50,56 151,67 
  4.18.5     ILUMINAÇÃO E TOMADAS     0,00   
  4.18.5.1 72339 SINAPI Tomada universal, circular, 2P+T, 15A/250v, cor preta, completa un                    117,00  39,57 4630,20 
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  4.18.5.2 72339 SINAPI Tomada universal, dupla, circular, 2P+T, 15A/250v, cor preta, completa un                      23,00  39,57 910,21 
  4.18.5.3 72339 SINAPI Tomada universal, circular, 3P, 20A/250v, cor preta, completa un                      25,00  39,57 989,36 
  4.18.5.4 72331 SINAPI Interruptor simples 10 A, completa un                      45,00  11,98 539,16 
  4.18.5.5 72332 SINAPI Interruptor duas seções 10A por seção, completa un                      11,00  16,09 176,95 
  4.18.5.6 72333 SINAPI Interruptor três seções 10A por seção, completa un                        3,00  39,15 117,45 
  4.18.5.7 72333 SINAPI Interruptor Tree-way 10 A, completa un                      38,00  39,15 1487,74 
  4.18.5.8 72333 SINAPI Interruptor Four-way 10 A, completa un                      14,00  39,15 548,11 
  4.18.5.9 MERCADO CP Luminárias 2x32W completa un                    113,00  161,31 18228,27 
  4.18.5.10 73953/002 SINAPI Luminárias 2x16 W completa un                      26,00  96,43 2507,13 
  4.18.5.11 MERCADO CP Luminária de piso un                        5,00  64,26 321,28 
  4.18.5.12 72278 SINAPI Projetor com lâmpada de vapor metálico 250W un                        6,00  117,70 706,18 
  4.18.5.13 MERCADO CP Luminárias 2X32 com aletas un                        7,00  182,72 1279,05 
  4.18.5.14 74094/001 SINAPI Arandelas 60W un                      26,00  28,79 748,44 
  4.18.5.15 74041/001 SINAPI Arandelas blindada para lâmpada de 60W un                        2,00  65,96 131,92 
  4.18.5.16 83387 SINAPI Caixa de passagem 4x2" Plástica para interruptor e tomada un                    320,00  7,16 2290,57 
  4.18.5.17 83386 SINAPI Caixa de passagem octogonal Platica 4x4" un                    151,00  8,58 1295,87 
              0,00   
  4.19     INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO     0,00   
             0,00   

  4.19.1 72934 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø25mm (DN 3/4"), inclusive 
curvas m                    166,00  5,44 902,89 

  4.19.2     
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em 
PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento 
classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: 

    
0,00   

    73860/009 SINAPI #4 mm² m                    497,00  4,48 2225,06 
  4.19.3 83387 SINAPI Caixa de passagem 4x2" Plástica para interruptor e tomada un                      13,00  7,16 93,05 
  4.19.4 72339 SINAPI Tomada universal, circular, 2P+T, 15A/250v, cor preta, completa un                      13,00  39,57 514,47 
              0,00   
  4.20     INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA     0,00   
  4.20.1     EQUIPAMENTOS PASSIVOS     0,00   
  4.20.1.1 MERCADO CP Patch Panel 19"  - 24 portas, Categoria 6 un                         1,00  513,92 513,92 
  4.20.1.2 MERCADO CP Switch de 24 portas un                         2,00  1120,60 2241,21 
  4.20.1.3 MERCADO CP Bloco 110 para rack 19” 100 pares un                         1,00  99,93 99,93 
  4.20.1.4 MERCADO CP Guia de Cabos Frontal, fechado  un                         4,00  121,37 485,46 
  4.20.1.5 MERCADO CP Guia de Cabos Traseiro un                         4,00  121,37 485,46 
  4.20.1.6 MERCADO CP Trava Path Panel un                         4,00  64,26 257,02 
  4.20.1.7 MERCADO CP Guia de Cabos Vertical, fechado  un                         2,00  78,53 157,07 
  4.20.1.8 MERCADO CP Guia de Cabos Superior, fechado  un                         1,00  78,53 78,53 
  4.20.2     CABOS EM PAR TRANÇADOS     0,00   
  4.20.2.1 MERCADO CP Cabo UTP Categoria 5e m                 1.100,00  1,59 1749,74 
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  4.20.2.2 73768/013 SINAPI Cabo CCI - 5 Pares m                      65,00  2,50 162,59 
  4.20.2.3 9298 ORSE Cabo coaxial m                    110,00  1,21 132,64 
  4.20.3     CABOS DE CONEXÃO     0,00 0,00 

  4.20.3.1 MERCADO CP Cabos de conexões – Patch Cord ultra flexível com RJ 45 nas 2 pontas - 
1,50 metros un                       24,00  17,16 411,93 

  4.20.3.2 MERCADO CP Cabos de conexões – Patch cord 110 / RJ-45 1 par -1,50m un                       15,00  15,71 235,71 

  4.20.3.3 MERCADO CP Cabos de conexões – Patch Cord ultra flexível com RJ 45 em 1 ponta - 1,50 
metros un                       24,00  15,71 377,14 

  4.20.3.4 MERCADO CP Cabos de conexões – Patch Cord ultra flexível com RJ 45 nas 2 pontas - 3,0 
metros un                       24,00  25,68 616,36 

  4.20.4     TOMADAS     0,00   
  4.20.4.1 MERCADO CP Tomada modular RJ-45 Categoria 6 un                       28,00  21,45 600,56 
  4.20.4.2 MERCADO CP Conector de TV Tipo F (Coaxial) un                         4,00  20,00 80,00 
  4.20.5     CAIXAS E ACESSÓRIOS     0,00   
  4.20.5.3 73918/001 SINAPI Caixa de passagem de piso 15x15 com tampa metálica aparafusada un                       24,00  157,03 3768,66 
  4.20.5.4 74052/003 SINAPI Caixa de passagem DG - nº 2 20x20x12cm em chapa metálica un                         1,00  49,95 49,95 
  4.20.5.6 11996 SINAPI Caixa de passagem ferro galvanizado 10x5x5cm un                       31,00  2,95 91,46 
  4.20.6     ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS     0,00 0,00 
  4.20.6.2 21136 SINAPI Eletroduto Ferro Galvanizado , Ø 1", inclusive curvas m                    172,00  11,76 2023,28 
  4.20.6.3 801410 SEOP PR Eletrocalha lisa com tampa 100 x 50 mm m                      69,00  21,85 1507,38 
  4.20.6.4 MERCADO CP Curva horizontal para eletrocalha 100 x 50 mm un                        2,00  20,69 41,38 
  4.20.6.5 MERCADO CP Curva vertical para eletrocalha 100 x 50 mm un                        1,00  23,42 23,42 
  4.20.6.6 MERCADO CP Tê horizontal para eletrocalha 100 x 50 mm un                        1,00  26,41 26,41 
  4.20.6.7 MERCADO CP Fechamento para eletrocalha 100 x 50 mm un                        2,00  8,29 16,57 
  4.20.6.8 MERCADO CP Flange para eletrocalha 100 x 50 mm un                        1,00  25,57 25,57 
  4.20.7     ENTRADA DE ENERGIA PADRÃO CONCESSIONÁRIA LOCAL     0,00   

  4.20.7.1 73783/007 SINAPI 

Poste de concreto armado de 300daN com 7,50m de altura contendo dois 
eletrodutos embutidos, sendo um de Ø75mm (2.1/2") com uma curva de 
135º e uma de 90º longa para energia e o outro de Ø32mm(1") com uma 
cuva de 135º e de 90º longa para telefone; ambos de pvc rigído.  

un                        1,00  

1378,73 1378,73 

  4.20.7.2 MERCADO CP Armação secundária com no mínimo 5mm de espessura zincada a quente  un                        2,00  156,95 313,90 
  4.20.7.3 MERCADO CP Arruela quadrada de aço galvanizado para fixação da armação un                        2,00  22,30 44,59 

  4.20.7.4 MERCADO CP Parafuso de aço galvanizado de Ø16mm com cabeça para fixação da 
armação un                        2,00  31,88 63,76 

  4.20.7.5 MERCADO CP Isolador tipo roldana un                        2,00  140,08 280,16 

  4.20.7.6 MERCADO CP 

Caixa para seccionamento/proteção, barramento e medição confeccionada 
em aço-carbono, alumínio ou material polimérico, contendo barramento 
eletrolítico de fase e neutro de dimensões 1X1/8" e barra de terra. 
Dimensões: C: 70cm, h: 57cm e P: 26cm. 

un                        1,00  

889,25 889,25 

  4.20.7.7 74130/007 SINAPI Disjuntor Trifasico 200A un                        1,00  1582,47 1582,47 
  4.20.7.8 MERCADO CP Caixa para DPS e DP com visor e sem acesso ao disjuntor DP un                        1,00  774,09 774,09 
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confeccionada em aço-carbono, alumínio ou material polimérico. 
Dimensões: C: 25cm, h:32cm, P: 17cm.  

  4.20.7.9 MERCADO CP Caixa para passagem de cabo telefonico com tampa cega 10X10X5cm. un                        1,00  42,81 42,81 
  4.20.7.10 MERCADO CP Mureta em alvenaria de dimensões. C: 100cm, h: 170cm, P: 40cm. m2                        1,70  351,38 597,35 
              0,00   
  4.21     SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA     0,00   
  4.21.1 MERCADO CP Duto circular metálico diametro 40cm, conforme projeto e especificações ml                        6,05  404,52 2447,33 
  4.21.2 MERCADO CP Duto circular metálico diametro 19,5cm, conforme projeto e especificações m                        2,45  202,26 495,53 
  4.21.3 MERCADO CP Coifa Metálica, 90x120cm conforme projeto e espificações un                        1,00  1271,37 1271,37 
  4.21.4 MERCADO CP Expansão metálica 40x19,5cm, conforme projeto e especificação un                        1,00  404,52 404,52 
  4.21.5 MERCADO CP Curva circula metálica 90o., diam. 40cm, conforme projeto e especificação. un                        1,00  454,77 454,77 

  4.21.6 MERCADO CP Curva circula metálica 90o., diam. 19,5cm, conforme projeto e 
especificação. un                        2,00  379,39 758,78 

  4.21.7 MERCADO CP Suporte metálico para fixação dos duos e coifa, conforme projeto e 
especificação cj                      10,00  142,69 1426,86 

              0,00   

  4.22     SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA)     0,00   

  4.22.1     CAPTAÇÃO     0,00   

  4.22.1.1 68070 SINAPI Pára-raios tipo Franklin em aço inox 3 pontas em haste de 3 m. x 1.1/2" tipo 
simples m                        1,00  61,10 61,10 

  4.22.1.2 800146 SEOP PR Conector mini-gar em bronze estanhado Tel-583 16mm un                      26,00  7,15 185,78 

  4.22.1.3 MERCADO CP Caixa de equalização de potências 140X180X65mm em PVC com 
barramento espessura  6 mm un                        1,00  224,23 224,23 

  4.22.1.4 68069 SINAPI Haste tipo coopperweld 5/8" x 2,40m. un                      17,00  47,77 812,12 
  4.22.1.6 72930 SINAPI Cordoalha de cobre nu 50 mm2 m                    136,53  48,48 6618,57 

  4.22.1.7 74052/002 SINAPI Caixa de inspeção, PVC de 12", com tampa de aço galvanizado,conforme 
detalhe no projeto un                        4,00  159,90 639,60 

  4.22.1.8 72263 SINAPI Conector  de bronze para haste de 5/8" e cabo de 50 mm² un                      17,00  19,20 326,46 
  4.22.1.9 MERCADO CP Parafuso de fenda auto atarrachante de Inox 4,2x16mm  un                    504,00  0,38 193,96 
  4.22.1.10 MERCADO CP Presilhas para cabo de cobre de 35mm un                    504,00  1,12 562,48 
  4.22.1.11 MERCADO CP Presilhas de metal para eletroduto de PVC rígido de diam. 32mm (DN 1") un                      63,00  4,99 314,38 
  4.22.1.12 863 SINAPI Cordoalha de cobre nu 35 mm2 m                    504,00  21,00 10583,72 
  4.22.1.13 MERCADO CP Isolador simples com chapa de encosto h=100 mm un                      28,00  2,00 56,03 
  4.22.1.14 MERCADO CP Isolador simples para quinas 90º com chapa de encosto h=100 mm un                      24,00  3,48 83,43 
              0,00   
  4.23     SERVIÇOS COMPLEMENTARES     0,00   
  4.23.1     BANCADAS     0,00   
  4.23.1.1 74126/001 SINAPI Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m²                      98,45  371,41 36565,22 
  4.23.1.2 74126/001 SINAPI Sóculo em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m²                        1,95  371,41 724,25 
  4.23.2     PRATELEIRAS E ESCANINHOS     0,00 0,00 
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  4.23.2.1 MERCADO CP Prateleira em madeira, conforme projeto m²                    110,00  78,91 8679,55 
  4.23.2.2 MERCADO CP Armários e escaninhos em Madeira - EC 1 m² 23,12 78,91 1824,28 
  4.23.2.3 MERCADO CP Armários e escaninhos em Madeira - EC 2 m² 13,20 78,91 1041,55 
  4.23.3     BANCOS     0,00 0,00 

  4.23.3.1   mercado BA1: Banco em plástico reforçado com fibra de vidro, 220x140x40cm, esp. 
5mm, m²                        4,74  97,40 461,69 

  4.23.3.2   mercado BA2: Banco em plástico reforçado com fibra de vidro, 115x500x40cm, esp. 
5mm. m²                        2,11  97,40 205,52 

  4.23.3.3   mercado BA3: Banco em plástico reforçado com fibra de vidro, 
90x30x40cm,esp.5mm. m²                        1,44  97,40 140,26 

  4.23.3.4 MERCADO CP Bancos de concreto do pátio coberto m²                        9,00  133,77 1203,93 
  4.23.4     MASTROS     0,00 0,00 

  4.23.4.1 MERCADO CP Mastros para bandeiras em tubo ferro galvanizado telescópico (alt= 7m 
(3mx2" + 4mx1 1/2") un                        3,00  935,01 2805,02 

              0,00   
  4.24     SERVIÇOS FINAIS     0,00   
  4.24.1 9537 SINAPI Limpeza final da obra m²                 1.319,86  2,03 2675,12 
              0,00   
              0,00   
7       ACS - Acessos  un    0,00   
  7.1 74164/004 SINAPI Lastro de brita- espessura 3cm m³                        0,97  96,86 93,95 
  7.2 5970 SINAPI Forma de madeira com tábuas, reaproveitamento 2 vezes m²                        4,85  54,08 262,28 

  7.3 73892/002 SINAPI Piso em calçada concreto 12Mpa, traço 1:3:5, espessura 7cm, com junta de 
dilatação em madeira m²                      32,34  35,53 1149,19 

  7.4 73942/002 SINAPI Armação em malha de aço 15x15, diâmetro 4,2mm kg                      59,83  9,51 568,81 
              0,00   
8       MURO m    0,00   
  8.3 5982 SINAPI Massa única, em ambos lados, espess. 1 a 2cm m²                    924,00  16,19 14963,62 
  8.4 73954/002 SINAPI Pintura em latex acrílico 02 demãos sobre paredes internas, externas e muros  m²                    462,00  3,97 1834,65 
              0,00   
9       PSG - Paisagismo  m²   0,00   
              0,00   
  9.1 74236/001 SINAPI Grama - fornecimento e plantio (inclusive camada de terra vegetal - 3,0 cm) m²                 1.767,96  11,55 20411,45 
              0,00   

10       SERVIÇOS COMPLEMENTARES, DETERIORADOS OU 
DEPREDADOS/ RECUPERAÇÃO 

    0,00   

              0,00   
  10.1     SERVIÇOS PRELIMINARES      0,00   
  10.1.1 74209/001 SINAPI  Placa da obra - padrão Governo Federal  m²                      10,00  292,68 2926,84 
  10.1.2 73828/001 SINAPI Instalação provisória de água  un                        1,00  172,10 172,10 
  10.1.3 73960/001 SINAPI  Instalação provisória de energia elétrica em baixa tensão  un                        1,00  1416,96 1416,96 
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  10.1.4 73658 SINAPI Instalações provisórias de esgoto un                        1,00  533,25 533,25 
  10.2     FUNDAÇÕES     0,00 0,00 
  10.2.1     CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - RADIER     0,00 0,00 
  10.2.1.1 74164/004 SINAPI Lastro de Brita (e=3,0 cm) m³                        1,68  73,40 123,32 
  10.2.1.2 5651 SINAPI Forma, de Madeira, para concreto em Fundações  - reaproveitamento 5X m²                        3,01  41,22 124,06 
  10.2.1.3 mercado CP *Armação em tela soldada (Aço CA-50-60, diâm. de 3,4 a 5,0mm) kg                    236,20  7,76 1833,13 

  10.2.1.4 74138/004 SINAPI Concreto usinado bombeado fck=30MPa, inclusive lançamento e 
adensamento, espessura = 10cm m³                        7,61  523,72 3985,48 

  10.3     SUPERESTRUTURA      0,00 0,00 
  10.3.1     ESTRUTURA PULTRUDADA     0,00 0,00 

  10.3.1.1   mercado Estrutura Pultrudada, contemplando Pilares, Vigas, Acabamentos de Pilares, 
Cantonerias, Barra Chata, Perfis "U" e "Y" de Piso e Borda respectivamente kg                 2.506,00  22,78 57093,02 

  10.4     SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO     0,00   
  10.4.1     PAREDES DE VEDAÇÃO     0,00   

  10.4.1.1   mercado 
Parede de Vedação  em Painel Wall System - composto de Placa interna e 
externa de Fibra, e enchimento interno com EPS e placa de gesso acartonado 
interno e externo, colados e compactados conforme fabricante 

m²                    255,39  
205,45 52470,19 

  10.4.1.2   mercado 

Parede Para duplicação em Painel Wall System - composto de Placa interna 
e externa de Fibra, e enchimento interno com EPS e placa de gesso 
acartonado interno e externo, colados e compactados conforme fabricante, 
com preenchimento por manta de lã de vidro na espessura de  50mm do vão 
entre os painéis dúplos. 

m²                      60,62  

208,76 12654,16 

  10.5     MURO m    0,00   

  10.5.1 mercado cp 
Fundação em viga baldrame com bloco de concreto, incluso estaca broca 
diam. 15cm a cada 2,0m, prof. Min, 1,50m, incluso concreto fck 20Mpa e 
4(quatro) ferro longitudinal, diam, 8.0mm, e estribo 5.0mm a cada 15cm. 

ml                      45,00  
19,72 887,52 

  10.5.2 73998/001 SINAPI 

Alvenaria de vedação de 1/2 vez em blocos de concreto(dimensões 
nominais: 39x19x09); assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, 
cal e areia); incluso cinta superior em bloco de concreto, concreto fck 
20Mpa com 4(quatro) ferros de 6.3mm e estribo de 5.0mm a cada 15cm; e 
concreto de pilares a cada 2,0mts com 2(dois) ferros verticais diametro 
10.0mm. 

m²                      90,00  

36,31 3267,72 

  VALOR TOTAL       1.192.026,68 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
  
Declaramos sob as penas da lei, que estamos caracterizados como Micro Empresa ou empresa de pequeno Porte, 
conforme o definido na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

____________________________, _____de __________________ de _______ 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
 

ANEXO V - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
EMPREITADA :GUAJERU - CRECHE TIPO B 

 
INCC- 28,38% 

 
      

11/2013 À 11/2018 
 

Município: Prefeitura Municipal de GUAJERU - BA 
    

 
Item Discriminação dos serviços Peso Valor das 

Obras Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 

  % Serviços 
(R$) Valor gasto Percentual 

% 
Valor 
gasto 

Percentual 
% 

Valor 
gasto 

Percentual 
% Valor gasto Percentual 

%             
1.0 SUPERESTRUTURA 0,57% 6.750,82 1.687,71 0,14% 1.687,71 0,14% 1.687,71 0,14% 1.687,71 0,14% 

2.0 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 
INTERNO E EXTERNO 3,15% 37.567,13 9.391,78 0,79% 9.391,78 0,79% 9.391,78 0,79% 9.391,78 0,79% 

3.0 ESQUADRIAS 16,80% 200.233,14 50.058,28 4,20% 50.058,28 4,20% 50.058,28 4,20% 50.058,28 4,20% 
4.0 SISTEMA DE COBERTURA 14,11% 168.164,71 42.041,18 3,53% 42.041,18 3,53% 42.041,18 3,53% 42.041,18 3,53% 
5.0 IMPERMEABILIZAÇÀO 0,15% 1.738,15 434,54 0,04% 434,54 0,04% 434,54 0,04% 434,54 0,04% 

6.0 REVESTIMENTOS INTERNOS E 
EXTERNOS 2,85% 33.986,22 8.496,55 0,71% 8.496,55 0,71% 8.496,55 0,71% 8.496,55 0,71% 

7.0 SISTEMA DE PISO INTERNO E 
EXTERNO - PAVIMENTAÇÃO 10,06% 119.884,68 29.971,17 2,51% 29.971,17 2,51% 29.971,17 2,51% 29.971,17 2,51% 

8.0 PINTURA 7,81% 93.110,31 23.277,58 1,95% 23.277,58 1,95% 23.277,58 1,95% 23.277,58 1,95% 
9.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 6,00% 71.472,42 17.868,11 1,50% 17.868,11 1,50% 17.868,11 1,50% 17.868,11 1,50% 

10.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 0,34% 3.993,47 998,37 0,08% 998,37 0,08% 998,37 0,08% 998,37 0,08% 
11.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 0,00% 52,08 13,02 0,00% 13,02 0,00% 13,02 0,00% 13,02 0,00% 
12.0 LOUÇAS E METAIS 2,83% 33.740,99 8.435,25 0,71% 8.435,25 0,71% 8.435,25 0,71% 8.435,25 0,71% 
13.0 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL 0,19% 2.266,76 566,69 0,05% 566,69 0,05% 566,69 0,05% 566,69 0,05% 

14.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO 0,45% 5.344,66 1.336,16 0,11% 1.336,16 0,11% 1.336,16 0,11% 1.336,16 0,11% 

15.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 10,63% 126.740,10 31.685,03 2,66% 31.685,03 2,66% 31.685,03 2,66% 31.685,03 2,66% 
16.0 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 0,31% 3.735,46 933,87 0,08% 933,87 0,08% 933,87 0,08% 933,87 0,08% 

17.0 INSTALAÇÕES DE REDE 
ESTRUTURADA 1,86% 22.226,49 5.556,62 0,47% 5.556,62 0,47% 5.556,62 0,47% 5.556,62 0,47% 

18.0 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA 0,61% 7.259,16 1.814,79 0,15% 1.814,79 0,15% 1.814,79 0,15% 1.814,79 0,15% 

19.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 1,73% 20.661,85 5.165,46 0,43% 5.165,46 0,43% 5.165,46 0,43% 5.165,46 0,43% 
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20.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 4,50% 53.651,28 13.412,82 1,13% 13.412,82 1,13% 13.412,82 1,13% 13.412,82 1,13% 
21.0 SERVIÇOS FINAIS 0,22% 2.675,12 668,78 0,06% 668,78 0,06% 668,78 0,06% 668,78 0,06% 
22.0 ACS - Acessos 0,17% 2.074,23 518,56 0,04% 518,56 0,04% 518,56 0,04% 518,56 0,04% 
23.0 MURO 1,41% 16.798,27 4.199,57 0,35% 4.199,57 0,35% 4.199,57 0,35% 4.199,57 0,35% 
24.0 PSG - Paisagismo 1,71% 20.411,45 5.102,86 0,43% 5.102,86 0,43% 5.102,86 0,43% 5.102,86 0,43% 

25.0 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, 
DETERIORADOS OU DEPREDADOS/ 
RECUPERAÇÃO 

11,53% 137.487,74 34.371,93 2,88% 34.371,93 2,88% 34.371,93 2,88% 34.371,93 2,88% 

TOTAL SIMPLES 100,00% 1.192.026,68 298.006,67 25,00% 298.006,67 25,00% 298.006,67 25,00% 298.006,67 25,00% 
 ACUMULADO 100% 1.192.026,68 298.006,67 25,00% 596.013,34 50,00% 894.020,01 75,00% 1.192.026,68 100,00% 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
 
Credencio o Senhor(a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como meu 
mandatário, para representar esta empresa, podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento 
licitatório, concernente a Tomada de Preços, na forma do Edital de Tomada de Preços nº 002/2019.  
 
Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições previstas no Edital. 
 

 
____________________________, _____de __________________ de _______ 

 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
  
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não empregamos menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 
( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

____________________________, _____de __________________ de _______ 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 

 
ANEXO VIII 

 
MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DO B.D.I. 

 
DISCRIMINAÇÃO TAXA 

1- DESPESAS INDIRETAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  
a) I.S.S.  
b) PIS  
c) COFINS  
e) Outras  
2- ADMINISTRAÇÃO  
a) Pessoal e reflexos (detalhar);  
b) Aluguéis;  
c) Móveis e utensílios;  
d) Veículo;  
e) Limpeza e conservação;  
f) Máquinas de escritório;  
g) Equipamentos e material administrativo;  
h) Material de expediente;  
i) Equipamentos de segurança;  
j) Manutenção e utilização das instalações de apoio;  
k) Veículos de socorro;  
l) Outras despesas (detalhar).  
3- OUTRAS DESPESAS LEGAIS  
a) Licenças;  
b) Emolumentos;  
c) Taxas;  
d) Outros tributos.  
4- OUTRAS DESPESAS  
a) Consultorias;  
b) Honorários;  
c) Outros (a detalhar).  
5- DESPESAS FINANCEIRAS  
a) Caução;  
b) Capital de giro.  
6- BENEFÍCIO  
a) Lucro de empresa  
TOTAL:  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
 

ANEXO IX 
 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE LEIS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
 

DISCRIMINAÇÃO TAXA EM 
PORCENTAGEM 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS  
A 01 Instituto nacional de Seguridade Social - INSS  
A 02 Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS  
A 03 Salário - Educação  
A 04 Serviço Social da Indústria - SESI  
A 05 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI  
A 06 Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa - SEBRAE  
A 07 Instituto Nac. Colonização e Reforma Agrária-INCRA  
A 08 Seguro Contra os riscos de Acidentes do Trabalho  

SUBTOTAL - GRUPO A  
GRUPO B - ENCARGOS SOCIAIS QUE SOFREM INCIDÊNCIA 
GLOBAL DE A  

B 01 Descanso Remunerado aos Domingos  
B 02 Descanso Remunerado em Feriados  
B 03 Descanso Remunerado em Férias Anuais  
B 04 Licença Paternidade Remunerada  
B 05 Auxílio Enfermidade  
B 06 Décimo Terceiro Salário  
B 07 Adicional de 1/3 nas Férias Anuais  
B 08 Auxílio Enfermidade e/ou Faltas  

SUB TOTAL - GRUPO B  
GRUPO C - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO SOFREM INCIDÊNCIA DE 
A  

C 01 Aviso Prévio  
C 02 Indenização por Dispensa sem justa Causa  
C 03 Adicional p Aviso Indenizado  
C 04 Indenização Adicional  

SUB TOTAL - GRUPO C  
GRUPO D - TAXA DE REINCIDÊNCIA  
D 01 Reincidência Global do Grupo A sobre o Grupo B  

SUB TOTAL - GRUPO D  
TOTAL GERAL  

 
Obs. As licitantes poderão acrescentar outros encargos que julgarem pertinentes. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 

 
ANEXO X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS NOS QUADROS 

DE DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 

 
 
  

Eu, ___________________________________, representante legal da empresa 
_____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, Declaro, sob as 
penas da lei, que Inexistem Servidores Públicos Municipais, Estaduais ou Federais nos quadros de Dirigentes 
e/ou Servidores desta entidade. 
 

 
____________________________, _____de __________________ de _______ 

 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XI 
 

MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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